
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N°t4  /2017 (ADITIVA) - cesc 

Ao Projeto de Lei no 1674/17 
que " Institui o Programa de 
Descentralização 
Administrativa e Financeira 
(PDAF) e dispõe sobre sua 
aplicação e execução nas 
unidades escolares e nas 
regionais de ensino da rede 
pública de ensino do Distrito 
Federal." 

Adite-se os seguintes §20  no art. 17. 

Art. 17 	  

§20  O regulamento de que trata este artigo será elaborado 
em consulta aos gestores das UEx. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva permitir consulta aos gestores das UEx na elaboração do 
regulamento do PDAF. 

Sala das S oes, em 

Deputado WASN DE ROURE 	 Deputado JUAREZÃO 
Vice-P s'klente 

Deputada LUZIA DE PAULA 
Membro 

eputado RÂ&1UDO RIBEIRO 
embro 

  

Deputado R1 LDO VERAS 
Membro 

Presiden 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Deputado AGACIEL MAIA 	Deputado BISPO RENATO 

Deputada CELINA LEÃO 	 Deputado CHICO LEITE 

Deputado CHICO VIGILANTE 	Deputado CLÁUDIO ABRANTES 

Deputado CRISTIANO ARAÚJO 
	

Deputado JÚLIO CÉSAR 

Deputa4 JOE VALLE 	 Deputada LILIANE RORIZ 

Deputado LIRA 
	

Deputado P O 	R ISFtAEL 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 	- Deputado RICARDO VALE 

Deputado ROBÉRIO NEGREIROS 	Deputado DELMASSO 

Deputada SANDRA FAFtAl 	Deputada TELMA RUFINO 

Deputado WELLINGTON LUIZ 
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